
ESTÂDO DO PARANÁ

PROTOCOLO: 000001029/2025

Referência: Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 0t12025

Autor: Mesa Executiva

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

EMENTA: "Altera o art. 40 da Lei Orgânica do Município de Capanema para incluir o cargo
de Procurador-Geral do Município entre os agentes polÍticos",

Publicação da Emenda à Lêi Orgânica n" 15t2025, de 24 denovembro de 2O25.No DIOEM,

edição '182'l, do dia 2511112025. Assim, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica 0112025

segue para o arquivo da Câmara Municipal, sendo assim, dou os autos por concluído, razão

pela qual, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno da Câmara Municipal, promovo o

arquivamento do presente.

Capanema, 2611112025.

PAULO DE LIMA GONçALVES
Técnico Legislativo
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